
SGmPla: Concede Título de Chiadiio 
R m m h i u .  

A Cknara Municipai de Cantagalo, Estado do &mnh 
aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 

Art. 1' - Fica concedido o T i h h  de UCidadã~ HonorBxio 
Cantagalense" ao Sr. Jod Fabricio doa Santos. 

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçiio, revogando 
as dlsp;osiçQies em contrário. 

PREFEITO MJ?BICWAL 

- - -  
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ESTADO DO PARANA 

Lei no 698/2008 

Súmula: Concede Título de Cidadão 
Honorário. 

A Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná aprovou e 
eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 

Art. I" - Fica concedido o Titulo de UCidadBo Honorário Cantagalense" ao Sr. 
JosB Fabrício dos Santos. 

Art. 2" Esta honraria Lhe é coaferida pelos relevantes trabalhos e m  prol do 
Municipio na íúnçQo de chefe do Poder Executivo durante os anos de 1989 a 
1992, 

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua pubIicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Cantagalo, 03 de Dezembro de 2008. 

PEDRO C I S M Ü N D O  BO&LLI 
PREFEITO MUMCIPAL 


